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ESTADO DA PARAíBA
PBEFEITURA MUNtCtPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 00006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOí3/2022
CONTRATO Nq: 00008/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ E MC
ALIMENTOS À/INIMERCADO EIRELI, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporâ - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB. CNPJ n,
08.865.644/0001-54, neste ato repÍesenlada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF n, 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne l.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI - R
CENTRAL, 58 - CENTRO - RIACHAO DO BACAMARTE - PB, CNPJ nq

19.211 .84410001-00, neste ato reprêsêntado por Jose de Arimatea da Silva,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Senador Cabral,
270, Centro - Riacháo do Bacamarte - PB, CPF nq 928.899.214-68. Carteira de
ldentidade nq 1813266 SSP/PB, doravante simplesmenle CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presênte contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Presencial ne 0000612022,
processada nos termos da Lei Federal n0 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementaí nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na 10.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal na 106, de 09 de Abril de 20'19; e
legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidas
n0rmas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por obieto: AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCINI (SCFV) E A

SECRETARIA DE SAÚDE (SAD, CAPS, SAMU E HOSPITAL ANA VIRGINIA).

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçóes expressas neste insÍumento, proposla apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregáo Presencial

no 00006/2022 e instruçóes do Contratante, documenlos esses que Íicam

Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e

será realizado na Íorma parcelada.
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cLÁusuLA TEBCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste conÍato, a base do preço pÍoposto, é de R$ 388.889,62
(TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL OITOCENTOS E OTTENTA E NOVE
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).

Este contrato é reÍerente ao saldo do contrato originário ne 0005812022-CPL, no
valor de R$ 504.935,00 (OUINHENTOS E QUATRO MIL E NOVECENTOS E
TRINTA E CINCO REAIS) sendo utilizado o valor de R$ 1 16.045,38 (CENTO E

DEZESSEIS MIL E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS) relativo ao exercício financeio de 2022 (conÍorme relatório emitido
pelo setor Íinanceiro em anexo) perfazendo um saldo de R$ 388.889,62
(TREZENTOS E OTTENTA E O|TO MIL OTTOCENTOS E OTTENTA E NOVE
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) para o exercício de 2023.

CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporçáo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partlr dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrlgado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer iorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para rea,iustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oulNrA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento

PNEfTITURÀ Oi

vigente:
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051.10.301.1012.2171- M.ANUTENÇÀO DAS
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMÍLIA

PÍef ertura Munr(lpal de Caapora/PB

sro /_

ATIVIDADES DA

339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600_ MATERIAL DE CONSUMO
02051 . 1 0.302. 1 0 1 4.2931 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU

339O3OOOOO 5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600_ MATERIAL DE CONSUMO
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CAAPORÂ
339O3OOOOO'621 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.1 0.302.1 014.3046- MANUTENÇÃO DO
VIRGINIA

HOSPITAL IVUNICIPAL ANA

339O3OOOOO 5OO- MATEBIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600_ MATERIAL DE CONSUMO
02051 . 1 0.302. 1 O 1 4.3047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOLOGICA
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUIúO
02.08'1-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3001.2953- MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VíNCULOS
339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3001.30í9- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA
3390300000 500- MATERTAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3002.2982- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL - CREAS
339O3OOOOO 5OO- MAIERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DorAÇoes poornÃo SoFRER nlrennçÕes

ct-Áusuu sExrA - oo PAGAMENTo:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocoÍrer no prazo de tÍinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/20 18 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispóe sobre as dirêtrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando
também ouÍas providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
peÍcentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SETIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçoes e hipóteses previslas no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 0610512023. considerada
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBRtcAÇÕES Do GoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
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ffirço contrarado
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Forha ll )
todos os meios necessários para o fiel

Íornecimento contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçôes pertinentes a essas atribuiÇões,

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕes oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimênto descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razào da execução do objeto contratado;
c - Manler preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimenlos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato. não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Não ceder, transfeÍir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autoÍização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas
no respectivo processo licilatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉoMA - DA ALTERAçÃo e RescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida iustiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arls. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras. até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contralantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. DO RECEB!MENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemenlo das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto

a
,s,

'õ

.9

E

c

g

8

6

-e

e

.9



Pr?íatÍura Muítl

! pn:r:rrurr ot

icAAPCnÁ
pêlÕ^grbntáehlê obedecerão, conÍorme o caso, às
76, da Lei 8.666/93.

disposiçoes dos Arts. 73 a

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa. às seguintes
penalidades previstas nos Arls. 86 e 87, da Lêi 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contralo por dia de atÍaso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ contratado pela
inexecuÇão total ou parcial do conlrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira vênha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais seÍ utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉclMA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, poÍ estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 09 de Janeiro de2023.

PELO CONTRATANTE
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CRISTIANO FERREIRA IVIONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82



PNETÊITURÀ OI Prêfgruru iáunrtrpal de Iaapora/PB

PELO CONTRATADO
MC ALIMENfOS Assinado de forma disital por MC

MINIMERCADO ALrMENros MTNTMERCADo

E r R ELr : 1 e2 1 r 844ooo r oo 3:jy;l :;lãii$'3llou,ou .o,oo,

EIRELI
JOSE DE ARIMATEA DA SILVA
928.899.214-68
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Cód i go para ve rif icaçá o: 987 1 -3443-7 342-9993

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

! CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em't11O112023 09:23:14 (GIVT-03:00)

PáOêl:Assinânte

Emitido por: Sub-Autoídâde CertiÍlcádora lDoc (Assinalura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acêsse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora.'Í doc.com. br/verificacaol9ST 1 -3443-7 U2-9993


